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INDICAÇÃO n°  

 

Assunto: Versa sobre a possibilidade da construção de um Boulevard que tem 

por finalidade a integração dos espaços públicos entre a Avenida Rotary Club a 

Rodovia Júlio Fortes, frente à Rua Piratininga e a entrada de pedestres do 

Shibata Supermercado.  

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Kleber Silveira, que 

realize estudos e providências por intermédio dos setores próprios do Município, 

quanto a possibilidade de construção de um Boulevard, nas dependências do 

Centro Cultural Rotunda com o objetivo de promover o desenvolvimento social e 

urbanístico, assim como a Valorização do conjunto arquitetônico e paisagístico 

do Centro Cultural Rotunda. 

O Projeto Boulevard Rotunda é viável e será de muita valia, pois busca o 

desenvolvido com a integração dos espaços públicos ligando a Avenida Rotary 

Club, entre os números 178 e 200, frente à Rua Piratininga e a entrada de 

pedestres do Shibata Supermercado.  

Considerando que o boulevard será construído em uma área arborizada, o 

pedestre que o utilizar contará com sombra e umidade, assim como a 

contemplação de um belíssimo conjunto arquitetônico e urbanístico da Cidade 

de Cruzeiro. 

 

 

Cruzeiro, 29 de janeiro de 2025  

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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